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Publicações em que se baseiam as perguntas deste Protocolo: 
 

CIRCEA 63-1, de 3 de novembro de 2020, “Procedimentos Relativos ao Intercâmbio de Informações Meteorológicas entre os Órgãos MET, 

ATS, SAR e AIS”. (Portaria DECEA n° 209/DGCEA, de 28 de outubro de 2020). 
 

CIRCEA 63-2, de 17 de novembro de 2015, “Procedimentos Operacionais Referentes à Difusão de Informações sobre Cinzas Vulcânicas”. (Portaria DECEA n° 

424/DGCEA, de 12 de novembro de 2015). 
 

DCA 800-1, de 3 de outubro de 2022, “Diretriz para o Sistema de Gestão da Qualidade Integrada (SGQI) do DECEA”. (Portaria DECEA n° 427/DAIN, de 25 de 

agosto de 2022). 
 

ICA 63-31, de 1° de abril de 2023, “Licenças de Pessoal da Navegação Aérea”. (Portaria DECEA n° 752/DLTO, de 27 de fevereiro de 2023). 
 

ICA 63-33, de 11 de abril de 2023, “Horário de Trabalho do Pessoal ATC, COM, MET, AIS, SAR e OPM”. (Portaria DECEA n° 806/DNOR1, de 

15 de março de 2023). 

 

ICA 105-1, de 3 de maio de 2021, “Divulgação de Informações Meteorológicas”. (Portaria DECEA n° 65/DGCEA, de 16 de abril de 2021). 

 

ICA 105-2, de 1º de fevereiro de 2021, “Classificação dos Órgãos Operacionais de Meteorologia Aeronáutica”. (Portaria DECEA n° 323/DGCEA, de 30 de 

dezembro de 2020). 

 

ICA 105-8, de 1º de setembro de 2020, “Métodos de Avaliação de Previsões Meteorológicas”. (Portaria DECEA n° 158/DGCEA, de 12 de agosto de 2020). 

 

ICA 105-12, de 7 de novembro de 2014, “Fraseologia VOLMET”. (Portaria DECEA n° 102/SDOP, de 30 de outubro de 2014). 

 

ICA 105-16, de 14 de março de 2017, “Códigos Meteorológicos”. (Portaria DECEA n° 27/DGCEA, de 20 de fevereiro de 2017). Modificação em 1° de agosto 

de 2018 (Portaria DECEA n° 107/DGCEA, de 12 de julho de 2018). 

 

ICA 105-17, de 3 de novembro de 2020, “Centros Meteorológicos”. (Portaria DECEA n° 208/DGCEA, de 28 de outubro de 2020). 1ª Modificação em 03 de 

maio de 2021 (Portaria DECEA n° 64/DGCEA, de 16 de abril de 2021). 

 

ICA 105-18, de 03 de julho de 2023, “Gestão do Profissional MET”. (Portaria DECEA n° 940/DNOR3, de 26 de maio de 2023). 

 

MCA 105-15, de 9 de janeiro de 2019, “Manual de Operação do SISCOMET”. (Portaria DECEA n° 229/DGCEA, de 4 de dezembro de 2018). 
 

 



 

PROTOCOLO DE INSPEÇÃO – ÁREA MET (CIMAER) 

 

Versão 3 – 05 FEV 2024            ASSESSORIA DE SEGURANÇA OPERACIONAL DO CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO                        Pág 2 de 21 

 

 

Observações e orientações gerais: 

 

1) O uso da expressão “Organização Regional” ou “Órgão Regional” referem-se, exclusivamente, aos CINDACTA/CRCEA-SE. 

2) O INSPCEA deverá avaliar o cumprimento pelo inspecionado do que dispõe a primeira coluna do protocolo, realizando a pergunta constante da 

segunda coluna e a coleta de evidências. A quarta coluna apresenta alguns exemplos de evidências, porém, o INSPCEA pode se utilizar de 

outras evidências desde que pertinentes e fidedignas para avaliar o item em análise. 

3) O INSPCEA deverá indicar a conclusão de sua análise mediante eleição, na quinta coluna, da melhor expressão que indique o estado de 

implementação do item em análise. 

4) O INSPCEA deverá descrever sucintamente, na sexta coluna, as evidências coletadas e sua decisão pelo estado de implementação 

indicado na quinta coluna, de modo a ficar claro em leitura por qualquer outro INSPCEA qual foi e em que se baseou sua decisão. 

5) Caso uma pergunta esteja baseada em apenas uma publicação de referência (primeira coluna) que tenha sido revogada ou cancelada pelo 

DECEA, o INSPCEA deverá marcar o estado de implementação “Não Aplicável”, justificar na sexta coluna, e redigir sua Ficha de Críticas 

alertando a ASOCEA sobre a necessidade de atualização do Protocolo, informando a pergunta que requer ajustes. 

6) Caso uma pergunta esteja baseada em uma publicação de referência (primeira coluna) que tenha sido alterada, apenas, quanto à 

numeração do item em análise, sem mudança do seu sentido, o INSPCEA deverá aplicar a pergunta considerando a nova numeração da 

publicação atualizada pelo DECEA e redigir sua Ficha de Críticas alertando a ASOCEA sobre a necessidade de atualização do Protocolo, 

informando a pergunta que requer ajustes. 

7) Caso uma pergunta esteja baseada em uma publicação de referência (primeira coluna) que tenha sido alterada, com alteração no teor do item em 

análise, com mudança do seu sentido, o INSPCEA deverá aplicar a pergunta com os ajustes pertinentes, considerando a nova redação da 

publicação atualizada pelo DECEA (ou DIRSA) e redigir sua Ficha de Críticas alertando a ASOCEA sobre a necessidade de atualização do 

Protocolo, informando a pergunta que requer ajustes. 

8) Caso uma pergunta esteja baseada em uma publicação de referência (primeira coluna) que tenha sido alterada, com exclusão do item em 

análise, o INSPCEA deverá marcar o estado de implementação “Não Aplicável”, justificar na sexta coluna, e redigir sua Ficha de Críticas 

alertando a ASOCEA sobre a necessidade de atualização do Protocolo, informando a pergunta que requer ajustes. 

9) Caso uma pergunta esteja baseada em uma publicação de referência (primeira coluna) que tenha sido alterada, quanto à sua espécie (ou 

seja, o  seu conteúdo tenha migrado para DCA, ICA, MCA, PCA, CIRCEA e correlatos), o INSPCEA deverá aplicar a pergunta, considerando a 

nova publicação atualizada pelo DECEA e redigir sua Ficha de Críticas, alertando a ASOCEA sobre a necessidade de atualização do Protocolo, 

informando a pergunta que requer ajustes. 

10) O INSPCEA deve estar atento, ao aplicar as orientações descritas nos itens 4 a 7 acima, quando existir mais de uma referência na pergunta em    

análise, avaliando as implicações das alterações em apenas uma das referências frente ao disposto nas demais referências naquela pergunta. 

11) Na coluna “Requisito Regulamentar” do protocolo de inspeção, as alíneas das referências normativas estão representadas conforme exemplo: 

onde está descrito (a), leia-se alínea “a”. 

12) Este protocolo é constituído por 45 perguntas. 
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SUMÁRIO DAS MODIFICAÇÕES 

 

Pergunta 
(Protocolo 

Versão 2) 

Pergunta 
(Protocolo 

Versão 3) 

Tipo de modificação 
Descrição da modificação 

Nova Revisada 
Sem  

alteração 
Combinada Excluída 

8.001 8.001 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.005 8.005 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.010 8.010 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.015 8.015 ☐ ☒ ☐ ☐ ☐ Pergunta revisada. 

8.020 8.020 ☐ ☒ ☐ ☐ ☐ Pergunta revisada. 

8.025 8.025 ☐ ☒ ☐ ☐ ☐ Pergunta revisada. 

8.030 8.030 ☐ ☒ ☐ ☐ ☐ Pergunta revisada. 

8.035 8.035 ☐ ☒ ☐ ☐ ☐ Pergunta revisada. 

8.040 8.040 ☐ ☒ ☐ ☐ ☐ Pergunta revisada. 

8.045  ☐ ☐ ☐ ☐ ☒ Item normativo deixou de existir na ICA 105-18. 

 8.047 ☒ ☐ ☐ ☐ ☐ Pergunta nova. 

8.050 8.050 ☐ ☒ ☐ ☐ ☐ Pergunta revisada. 

8.055 8.055 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.060 8.060 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.065 8.065 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.070 8.070 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.075 8.075 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.080 8.080 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.085 8.085 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.090 8.090 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.095 8.095 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.100 8.100 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.105 8.105 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.110 8.110 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.115 8.115 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.120 8.120 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.125 8.125 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.130 8.130 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 
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Pergunta 
(Protocolo 

Versão 2) 

Pergunta 
(Protocolo 

Versão 3) 

Tipo de modificação 
Descrição da modificação 

Nova Revisada 
Sem  

alteração 
Combinada Excluída 

8.135 8.135 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.140 8.140 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.145 8.145 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.150 8.150 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.155 8.155 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.160 8.160 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.165 8.165 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.170 8.170 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.175 8.175 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.180 8.180 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.185 8.185 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.190 8.190 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.195 8.195 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.200 8.200 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.205 8.205 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.210 8.210 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.215 8.215 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 

8.220 8.220 ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ Pergunta sem alteração. 



 

Requisito 
Regulament

ar 

Pergunta a ser 
respondida com base 

no requisito 
regulamentar 

Respos
ta da 

OI 

Exemplo de 
evidência a ser 

verificada 

Posicionamen
to do 

INSPCEA 

Resposta/Comentários 
do INSPCEA 
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ICA 105-17  

Itens 3.1, 3.3 e 3.4 

 

ICA 105-2 

Itens 3.4.1.1.3.1, 

3.4.1.1.3.2, 

3.4.1.1.3.3, 

3.4.1.1.3.4, 

3.4.1.1.3.5, 

3.4.1.1.3.6, 

3.4.1.1.3.7, 

3.4.1.1.3.8 e 

3.4.1.1.3.9 

CIMAER 8.001 

O CIMAER possui a estrutura 

organizacional necessária para 

cumprir com suas atribuições 

operacionais? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar se a estrutura or-

ganizacional do CIMAER 

está de acordo com o pre-

visto para que suas atribui-

ções operacionais sejam 

cumpridas. 
 

 

 

 

 

 

 

 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

 ICA 105-17 

Itens 5.4.2, 

5.6.3.1, 5.7.3.1, 

5.8.3.1, 5.9.3.1, 

5.10.3.1, 5.11.3.1, 

5.12.4.1, 5.13.2.1 

e 5.14.3.2 

CIMAER 8.005 

O CMI designou pessoal para a 

ocupar os cargos e funções 

necessários à execução de suas 

atribuições? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar a existência de 

documento designando pes-

soal para executar as atri-

buições do CMI. 
 

Verificar Boletins Internos 

do GAP-GL publicando a 

designação do pessoal para 

execução das atribuições. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17  

Item 5.4.3.1 (b) 

CIMAER 8.010 

A chefia do CMI elaborou e im-

plementou Normas Padrão de 

Ação, Normas de Serviços ou 
qualquer outro documento que 

contenha ações detalhadas sobre a 

execução das atribuições do 

CMI? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar a existência de  

NPA, Normas de Serviços 

(NS) ou quaisquer outros 

documentos internos que 

contenha ações detalhadas 

sobre a execução das atri-

buições do CMI. 
 

Examinar, por amostragem, 

evidências que comprovem 

a realização dos procedi-

mentos internos estabeleci-

dos. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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Regulament

ar 
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regulamentar 
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evidência a ser 

verificada 

Posicionamen
to do 
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Resposta/Comentários 
do INSPCEA 
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ICA 63-33 

Cap. 4 

 

ICA 105-17 

Itens 5.4 e 

5.14.3.1.1  

 

ICA 105-18 

Itens 2.1 e 2.3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CIMAER 8.015 

O CMI dispõe de efetivo operaci-

onal de Meteorologistas e Técni-

cos Meteorologistas, com a quali-

ficação necessária e em quantida-

de suficiente para a execução de 

suas atribuições? 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

□ Sim 

□ Não 

Verificar, por meio de do-

cumentos, se o efetivo ope-

racional de Meteorologistas 

e Técnicos Meteorologistas, 

existente no CMI, atende 

aos requisitos de qualifica-

ção estabelecidos na legis-

lação em vigor. 
 

Verificar Boletins Internos, 

Diplomas de Conclusão de 

Curso, etc. 
 

Verificar, por meio de do-

cumentos, se a quantidade 

de Meteorologistas e Técni-

cos Meteorologistas, exis-

tente no CMI, é suficiente 

para que suas atribuições 

sejam executadas. 
 

Em relação a quantidade de 

Meteorologistas e Técnicos 

Meteorologistas, para que a 

pergunta seja considerada 

como não satisfatória, é 

preciso colher evidência 

objetiva de que há, por 

exemplo, acúmulo de servi-

ços e/ou atraso no cumpri-

mento da rotina operacional 

estabelecida. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

 

 



Requisito 
Regulament

ar 

Pergunta a ser 
respondida com base 

no requisito 
regulamentar 

Respos
ta da 

OI 

Exemplo de 
evidência a ser 

verificada 

Posicionamen
to do 

INSPCEA 

Resposta/Comentários 
do INSPCEA 
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ICA 105-18 

Item 2.4 

 

ICA 105-17 

Itens 5.4.1 e 

5.14.3.1 

CIMAER 8.020 

O CIMAER possui controle sobre 

a qualificação requerida para o 

seu efetivo de Meteorologistas e 

Técnicos Meteorologistas em 

função de suas atribuições 

operacionais específicas? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar a existência de 

documentos implementados 

pelo CIMAER que assegu-

rem o procedimento de con-

trolar a qualificação reque-

rida do seu efetivo de Mete-

orologistas e Técnicos Me-

teorologistas. 
 

Verificar Boletins Internos, 

Diplomas de Conclusão de 

Curso, etc. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

 

ICA 63-31 

Itens 2.1.1,  

2.1.2 (c), 3.3 e 6.2 

 

ICA 105-18 

Cap. 3 

CIMAER 8.025 

O CIMAER mantém controle 

sobre as habilitações do pessoal 

operacional e do status da emis-

são de licenças do efetivo de 

seus respectivos órgãos operaci-

onais por intermédio do SGPO? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar por amostragem o 

controle sobre as habilita-

ções do pessoal operacional 

e do status da emissão de 

licenças do efetivo de seus 

respectivos órgãos operaci-

onais. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-18 

Cap. 8 

 

ICA 105-17 

Itens 5.4.1 e 

5.14.3.1 

CIMAER 8.030 

O CIMAER estabeleceu e im-

plementou procedimento interno 

que contenha ações detalhadas 

sobre o estágio supervisionado 

dos Profissionais MET? 

□ Sim 

□ Não 

Confirmar a edição e im-

plementação de NPA, IS ou 

outro documento que deta-

lhe as ações relacionadas ao 

estágio supervisionado dos 

Profissionais MET. 
 

Caso tenha sido realizado 

estágio supervisionado, 

examinar evidências que 

comprovem a realização do 

mesmo, conforme o previsto 

na legislação vigente. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 



Requisito 
Regulament

ar 

Pergunta a ser 
respondida com base 

no requisito 
regulamentar 

Respos
ta da 

OI 

Exemplo de 
evidência a ser 

verificada 
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to do 

INSPCEA 

Resposta/Comentários 
do INSPCEA 
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ICA 105-18 

Itens 4.1, 5.1.2, 

5.1.4, 5.2.1, 5.2.3, 

5.3.1.2, 5.3.1.3, 

5.3.1.4, 6.1.2, 

6.2.1, 6.3.1, 7.1, 

7.2, 7.3 

CIMAER 8.035 

O CIMAER realiza a Verifica-

ção Operacional dos Profissio-

nais MET do seu efetivo com 

periodicidade de acordo com a 

legislação em vigor? 
 

□ Sim 

□ Não 

Examinar registros que as-

segurem que todos os Pro-

fissionais MET do  

CIMAER sejam submetidos 

a verificação operacional. 

  
Verificar documentos que 

comprovem a aplicação do 

último teste. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-18 

Itens 5.4.2, 6.4 e 

7.4 

CIMAER 8.040 

O CIMAER realiza as ações per-

tinentes nos casos dos Profissio-

nais MET que tenham obtido 

conceito não satisfatório na Ve-

rificação Operacional? 

□ Sim 

□ Não 

Em relação à última avalia-

ção, verificar se houve o 

caso. Caso tenha ocorrido, 

verificar se o CIMAER ado-

tou as providências previs-

tas na legislação em vigor. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-18 

Item 10.4 

CIMAER 8.047 

O CIMAER convoca o 

Conselho Operacional sempre 

que for necessário avaliar e 

definir a situação operacional 

dos Previsores e Técnicos em 

Meteorologia? 

□ Sim 

□ Não 

-Verificar, por meio de do-

cumentos, se houve convo-

cação do Conselho Opera-

cional para avaliar e definir 

a situação operacional dos 

Previsores e Técnicos em 

Meteorologia. 
 

Verificar se a convocação e 

o funcionamento do Conse-

lho atende os requisitos 

previstos no item 10.4. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-18 

Item 10.5.1 

CIMAER 8.050 

O CIMAER mantém atualizada,  
anualmente ou sempre que haja  
alterações, a relação nominal do  
Conselho Operacional, bem co-

mo providencia a formalização 

da designação dos seus compo-

nentes, conforme a norma em 

vigor? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar se o CMI atualiza, 

anualmente ou sempre que 

houver alterações, a relação 

nominal dos integrantes do 

Conselho Operacional e 

providencia a sua publica-

ção em Boletim Interno. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ar 
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regulamentar 

Respos
ta da 

OI 
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ICA 105-17 

Itens  

5.6.2, 5.7.2, 5.8.2, 

5.9.2, 5.10.2, 

5.11.2, 5.12.2, 

5.12.3, 5.13.1.2 e 

5.14.2 

CIMAER 8.055 

O CMI possui infraestrutura téc-

nico-operacional, em perfeito 

funcionamento, de forma a per-

mitir o cumprimento de suas 

atribuições? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar no CMI a consti-

tuição e a operacionalidade 

da referida infraestrutura 

técnico-operacional prevista 

está de acordo com o pre-

visto no requisito regula-

mentar.  
 

Em relação à Seção de 

Apoio ao CGNA, a consti-

tuição e a operacionalidade 

da referida infraestrutura 

técnico-operacional deverá 

ser verifica no CGNA. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Itens  

5.6.1 (n),  

5.7.1.1 (f), 5.8.1.1 

(j), 

5.9.1.1 (h), 

5.10.1.1 (j), 

5.11.1.1 (g) e 

5.12.1.1 (f) 

 

MCA 105-15 

CIMAER 8.060 

O CMI realiza controle 

operacional sobre as atividades 

de suas seções? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar, por amostragem, 

o controle operacional das 

seções do CMI. 
 

A Seção de Meteorologia de 

Defesa e a Seção de Meteo-

rologia Espacial não possu-

em previsão normativa para 

o controle operacional. 
 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-8 

Cap. 2, 3 e 4 e 

Item 5.1 

 

MCA 105-15 

CIMAER 8.065 

Todas as Previsões elaboradas 

pelo CMI são avaliadas 

mensalmente e os respectivos 

índices são inseridos no 

SISCOMET? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar, por amostragem, 

a avaliação das previsões 

elaboradas pelo CMI bem 

como a inserção dos respec-

tivos índices no  

SISCOMET. 
 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Item 5.11.3.2.3 (f) 

CIMAER 8.070 

O Operador de Radar 

Meteorológico informa ao Chefe 

da Seção de Radar 

Meteorológico qualquer 

alteração na operacionalidade do 

sistema de operação dos radares 

e visualização dos produtos? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar, por amostragem, 

evidências e/ou registros 

que comprovem a realiza-

ção do procedimento esta-

belecido em casos de parali-

sações recentes. 
 

Verificar os registros das 

inoperâncias em LRO ou 

outro meio de registro. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Item 5.4.3.3 (e) 

 

CIMAER 8.075 

O Previsor Master promove reu-

niões operacionais sobre o qua-

dro sinótico da área de respon-

sabilidade do CIMAER, de for-

ma a se obter uma previsão de 

consenso para o turno de servi-

ço? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, tanto por amos-

tragem quanto “in loco”, 

documentos e procedimen-

tos que comprovem a reali-

zação da reunião operacio-

nal prevista no item do re-

quisito regulamentar. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Itens 5.10.1.1 

Nota,  

5.10.3.2.3 (s), 

5.11.3.2.3 (k) e 

Nota 

CIMAER 8.080 

Os Operadores das Seções de 

Operação VOLMET e Radar 

Meteorológico ministram o brie-

fing aos Operadores do turno 

seguinte por ocasião da passa-

gem do serviço? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, tanto por amos-

tragem quanto “in loco”, 

documentos e procedimen-

tos que comprovem a reali-

zação do briefing, por oca-

sião da passagem de servi-

ço, contendo as informações 

pertinentes ao serviço de 

cada Seção. 
 

Atentar para as Notas dos 

itens 5.10.1.1 e 5.11.3.2.3 

da ICA 105-17 em relação a 

aplicabilidade da pergunta. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Itens  

5.6.3.2.3 (r), 

5.6.3.2.4 (r), 

5.7.3.2.3 (i), 

5.7.3.2.4 (j), 

5.8.3.2.3 (m), 

5.8.3.2.4 (k), 

5.9.3.2.3 (l), 

5.9.3.2.4 (j), 

5.12.4.2.3 (h) e 

5.12.4.2.4 (i) 

CIMAER 8.085 

Os Previsores e os Auxiliares de 

Previsão das Seções de Previsão 

de Área, Previsão de Aeródro-

mo, Vigilância Meteorológica, 

Apronto Meteorológico e Apoio 

ao CGNA ministram o briefing 

aos Previsores e Auxiliares de 

Previsão do turno seguinte por 

ocasião da passagem do serviço? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, tanto por amos-

tragem quanto “in loco”, 

documentos e procedimen-

tos que comprovem a reali-

zação do briefing, por oca-

sião da passagem de servi-

ço, contendo as informações 

pertinentes ao serviço de 

cada Seção. 
 

Em relação à Seção de 

Apoio ao CGNA, a verifi-

cação, tanto por amostra-

gem quanto “in loco”, dos 

documentos e procedimen-

tos que comprovem a reali-

zação do briefing, por oca-

sião da passagem de servi-

ço, contendo as informações 

pertinentes ao serviço pres-

tado pelo CGNA, deverá ser 

feita no mesmo. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Itens  

5.13.2.2.4 (p) e 

5.14.3.3.3 (j) e 

Nota 

CIMAER 8.090 

Os Auxiliares das Seções de Me-

teorologia Aeronáutica de Defe-

sa e Meteorologia Espacial mi-

nistram o briefing aos Auxiliares 

do turno seguinte por ocasião da 

passagem do serviço? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, tanto por amos-

tragem quanto “in loco”, 

documentos e procedimen-

tos que comprovem a reali-

zação do briefing, por oca-

sião da passagem de servi-

ço, contendo as informações 

pertinentes ao serviço de 

cada Seção. 
 

Atentar para a Notas do 

item 5.14.1.3.3.3 da ICA 

105-17 em relação a aplica-

bilidade da pergunta na Se-

ção de Meteorologia Espa-

cial. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Itens 5.6.1  

(b), (c), (d), (e) e 

Nota, 5.6.1.1, 

5.6.1.2 e 5.6.1.3 e 

Anexo D 

 

ICA 105-1 

Itens 4.10.1, 

4.10.2 e 4.10.5 

CIMAER 8.095 

A Seção de Previsão de Área 

cumpre com suas atribuições em 

relação às cartas de previsão de 

fenômenos SIGWX? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar por amostragem, 

se as cartas de previsão de 

fenômenos SIGWX aten-

dem os requisitos regula-

mentares previstos. 
 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Itens 5.6.1  

(i) e 8.5 

 

ICA 105-1 

Itens 4.5.1 e 4.5.3 

CIMAER 8.100 

A Seção de Previsão de Área do 

CMI prepara e divulga, em lin-

guagem clara e abreviada, previ-

sões para voo em níveis baixos 

(GAMET)? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar por amostragem, 

se as previsões para voo em 

níveis baixos (GAMET) são 

preparados e divulgados 

conforme o previsto. 
 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Itens 5.7.1.1 (b), 

8.2 e Anexos  

F e I 

 

ICA 105-16 

Itens 2.2 e 3.12 

 

ICA 105-1 

Item 4.4 

Anexos G e H   

CIMAER 8.105 

As Previsões de Aeródromo e 

suas possíveis emendas, nas 

formas de TAF e TAF AMD, 

são confeccionadas, codificadas 

e divulgadas corretamente, para 

os aeródromos da respectiva área 

de responsabilidade da Seção de 

Previsão de Aeródromo do 

CMI? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar por amostragem, 

se o TAF e, se for o caso, o 

TAF AMD são confeccio-

nados, codificados e divul-

gados conforme o previsto. 
 

Verificar se os aeródromos 

para os quais são confeccio-

nadas as previsões de aeró-

dromos correspondem à 

respectiva área de responsa-

bilidade da Seção de Previ-

são de Aeródromo do CMI. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Item 5.7.1.1 (c)   

CIMAER 8.110 

O Previsor da Seção de Previsão 

de Aeródromo do CMI mantém 

vigilância meteorológica contí-

nua nos aeródromos sob sua res-

ponsabilidade? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar, por amostragem, 

evidências que comprovem 

que a referida vigilância é 

mantida. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Itens 5.8.1.1 (b), 

9.1.2, 9.2 e 9.4 

 

ICA 105-1 

Itens 4.8.1, 4.8.4 e 

4.8.6 

CIMAER 8.115 

A Seção de Vigilância Meteoro-

lógica do CMI cumpre os requi-

sitos relativos ao preparo e di-

vulgação dos SIGMET em refe-

rência às FIR (ou setores de FIR) 

sob sua responsabilidade?  

 

□ Sim 

□ Não 

Examinar por amostragem, 

se os SIGMET preparados 

pela Seção de Vigilância 

Meteorológica do CMI obe-

decem os requisitos norma-

tivos com relação ao forma-

to e divulgação. 
 

Verificar se os SIGMET 

confeccionados pela Seção 

de Vigilância Meteorológica 

do CMI são relativos às FIR 

(ou setores de FIR) sob sua 

responsabilidade. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Itens 10.1.2, 10.2, 

10.3 e 10.4 

 

ICA 105-1 

Itens 4.8.1, 4.8.4 e 

4.8.6 

CIMAER 8.120 

A Seção de Vigilância Meteoro-

lógica do CMI cumpre os requi-

sitos relativos ao formato e crité-

rios para inclusão dos fenôme-

nos e divulgação dos AIRMET 

em referência às FIR (ou setores 

de FIR) sob sua responsabilida-

de?   

□ Sim 

□ Não 

Examinar por amostragem, 

se os AIRMET preparados 

pela Seção de Vigilância 

Meteorológica do CMI obe-

decem aos requisitos nor-

mativos com relação ao 

formato, critérios para in-

clusão dos fenômenos e di-

vulgação. 
 

Verificar se os AIRMET 

confeccionados pela Seção 

de Vigilância Meteorológica 

do CMI são relativos às FIR 

(ou setores de FIR) sob sua 

responsabilidade. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Itens 5.8.1.1 (b), 

11.1.2, 11.2, 11.3, 

12.1.2, 12.3, 12.4 

e  

Anexos F, L e M 

 

ICA 105-1 

Itens 4.6.1, 4.6.3 e 

4.6.5 

CIMAER 8.125 

Os Avisos de Aeródromo e de 

Cortante de Vento são confecci-

onados e divulgados de forma 

correta, considerando os aeró-

dromos da respectiva área de 

responsabilidade da Seção de 

Vigilância Meteorológica do 

CMI? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

se os Avisos de Aeródromo 

e de Cortante de Vento são 

confeccionados e divulga-

dos conforme o previsto. 
 

Verificar se os Avisos de 

Aeródromos e de Cortante 

de Vento, confeccionados 

pelo CMI, são relativos aos 

aeródromos sob sua respon-

sabilidade. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Item 5.8.1.1 (d) 

 

ICA 105-1 

Itens 4.7.2, 4.7.3, 

4.11.2 e 4.11.3 

CIMAER 8.130 

A Seção de Vigilância Meteoro-

lógica do CMI divulga informa-

ções referentes à observação ou 

previsão de ciclones que possam 

afetar sua área de responsabili-

dade?   

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

documentos que evidenciem 

a divulgação das informa-

ções referentes à observação 

ou previsão de ciclones por 

parte da Seção de Vigilância 

Meteorológica do CMI. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Item 5.8.1.1 (e) e 

(f) 

 

ICA 105-1 

Item 4.12.2 

 

CIRCEA 63-2  

CIMAER 8.135 

A Seção de Vigilância Meteoro-

lógica do CMI divulga informa-

ções referentes às atividades de 

erupção vulcânica ou nuvens de 

cinza vulcânica aos Órgãos 

ATS?   

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

documentos que evidenciem 

a divulgação das informa-

ções referentes às atividades 

de erupção vulcânica ou 

nuvens de cinza vulcânica. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Item 5.8.1.1 (k) 

 

CIMAER 8.140 

A Seção de Vigilância Meteoro-

lógica do CMI possui lista atua-

lizada com os contatos dos 

VAAC de Buenos Aires e Wa-

shington e do TCAC de Miami? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar se a Seção de Vi-

gilância Meteorológica do 

CMI possui lista atualizada 

com os contatos dos VAAC 

de Buenos Aires e  
Washington e do TCAC de  
Miami. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Itens 5.9.1.1 (b) 

Nota e 8.6 

CIMAER 8.145 

A Seção de Apronto Meteoroló-

gico do CMI elabora previsões 

especiais, fornece informações 

meteorológicas de interesse dos 

usuários e presta informações 

meteorológicas por meio do 

HelpMet? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, tanto por amos-

tragem quanto “in loco”, 

documentos e procedimen-

tos que comprovem que a 

Seção de Apronto Meteoro-

lógico do CMI elabora as 

previsões especiais, fornece 

informações meteorológicas 

de interesse dos usuários e 

presta informações meteoro-

lógicas por meio do  
HelpMet. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Itens 5.9.1.1 (c) e 

(e), 8.3, 8.4, 8.5, 

14.1.1, 14.1.2, 

14.1.3 Notas, 

14.1.13 Notas e 

14.1.14 Nota 

CIMAER 8.150 

A Seção de Apronto Meteoroló-

gico do CMI elabora e fornece 

previsão de condições meteoro-

lógicas em rota relativa aos vo-

os, mediante solicitação, bem 

como previsão para pouso e de-

colagem? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

documentos que compro-

vem que a Seção de Apron-

to Meteorológico do CMI 

elabora e fornece previsões 

meteorológicas em rota e 

previsão para pouso de de-

colagem. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Item 5.10.3.2.3 (f) 

 

ICA 105-12 

Itens 2.1, 2.2, 3.1, 

3.2, 4.1, 4.2, 5.1, 

5.2, 6.1, 6.2, 7.1 e 

7.2 

 

CIMAER 8.155 

O Operador da Seção de Opera-

ção VOLMET divulga as infor-

mações meteorológicas, às aero-

naves em voo, utilizando fraseo-

logia padrão? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar, por amostragem 

ou observação “in loco”, 

evidências que comprovem 

que as informações  

METAR, SPECI, TAF e 

condições em rota (previstas 

e/ou observadas) são trans-

mitidas, quando solicitadas, 

conforme o previsto. 
 

Verificar, por amostragem 

ou observação “in loco”, 

evidências que comprovem 

que as informações SIG-

MET, AIRMET, Aviso de 

Aeródromo e Aviso de Cor-

tante do Vento são transmi-

tidas, quando em contato 

com a aeronave, indepen-

dente de solicitação, caso 

seja de interesse do aerona-

vegante, conforme o previs-

to. 
 

Confirmar a disponibilidade 

de todas as informações pa-

ra atendimento de solicita-

ção de aeronave em voo. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Itens 5.10.1.1 

Nota e 5.10.3.2.3 

(f) 

 

ICA 105-12 

Itens 2.4, 2.5, 2.6, 

2.7, 2.8 e 2.9  

 

CIMAER 8.160 

O Operador da Seção de Opera-

ção VOLMET divulga as infor-

mações meteorológicas, às aero-

naves em voo, por meio do idi-

oma português ou do idioma in-

glês, pronunciando-os de acordo 

com o previsto nos requisitos 

normativos? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar, por amostragem, 

se não é feita a mistura de 

idiomas na prestação do 

serviço aos aeronavegantes. 
 

Verificar, por amostragem, 

o emprego da fraseologia 

padrão, conforme previsto 

nos requisitos regulamenta-

res. 
 

Atentar para a Nota do item 

5.10.1.1 da ICA 105-17 em 

relação a aplicabilidade da 

pergunta. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Itens 5.11.1.1 (c) 

e (d) e 5.11.3.2.3 

Nota  

CIMAER 8.165 

A Seção de Radar Meteorológi-

co do CMI disponibiliza os pro-

dutos de radares meteorológicos 

ao Salão Operacional, bem co-

mo, via REDEMET, aos órgãos 

operacionais interessados? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar, tanto por amos-

tragem quanto “in loco”, se 

a Seção de Radar Meteoro-

lógico do CMI disponibiliza 

os referidos produtos tanto 

para o Salão Operacional do 

mesmo quanto na  

REDEMET. 
 

Atentar para a Nota do item 

5.11.3.2.3 da ICA 105-17 

em relação a aplicabilidade 

da pergunta. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Item 5.12.1.1 (b)  

CIMAER 8.170 

A Seção de Apoio ao CGNA 

prepara e fornece, a pedido, in-

formações meteorológicas ne-

cessárias às atividades daquele 

Centro? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

os registros das informações 

meteorológicas preparadas e 

fornecidas ao CGNA. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Item 5.12.1.1 (c)  

CIMAER 8.175 

A Seção de Apoio ao CGNA 

fornece previsões de curto prazo 

visando atender o Plano de Des-

vios em Condições Meteorológi-

cas Severas (SWAP) às opera-

ções aéreas? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

os registros das previsões 

meteorológicas de curto 

prazo visando atender as 

operações aéreas. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Item 5.13.1.1 (c)  

CIMAER 8.180 

A Seção de Meteorologia Aero-

náutica de Defesa desenvolve 

produtos específicos para apoiar 

as operações aéreas militares? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

os registros e os produtos 

meteorológicos desenvolvi-

dos atendem as operações 

aéreas militares. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Item 5.13.1.1 (f)  

CIMAER 8.185 

A Seção de Meteorologia Aero-

náutica de Defesa gera e dispo-

nibiliza no Portal de Inteligência 

Operacional (PIOp) do Ministé-

rio da Defesa produtos climato-

lógicos e informações meteoro-

lógicas para apoio ao planeja-

mento e execução de Operações 

Conjuntas? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

se os produtos climatológi-

cos e as informações meteo-

rológicas geradas e disponi-

bilizadas no Portal de Inte-

ligência Operacional (PIOp) 

atendem ao previsto no re-

quisito regulamentar. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Itens 5.14.1 (a) e 

5.14.3.3.3 Nota  

CIMAER 8.190 

A Seção de Meteorologia Espa-

cial auxilia o SWXC no monito-

ramento, detecção e previsão, 

sempre que possível, da existên-

cia de fenômenos espaciais que 

possam afetar as áreas descritas 

nos itens do requisito regula-

mentar? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

se a Seção de Meteorologia 

Espacial auxilia o SWXC 

no monitoramento, detecção 

e previsão, sempre que pos-

sível, da existência de fe-

nômenos espaciais que pos-

sam afetar as áreas descritas 

nos itens descritos no requi-

sito regulamentar. 
 

Atentar para a Nota do item 

5.14.3.3.3 da ICA 105-17 

em relação a aplicabilidade 

da pergunta. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Itens 5.14.1 (a) e 

(b) e 5.14.3.3.3 

Nota  

CIMAER 8.195 

A Seção de Meteorologia Espa-

cial fornece informações e avi-

sos sobre a extensão, severidade 

e duração do fenômeno meteoro-

lógico espacial que afete as áreas 

conforme descrito nos itens do 

requisito regulamentar? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

se a Seção de Meteorologia 

Espacial auxilia o SWXC 

no fornece informações e 

avisos sobre a extensão, se-

veridade e duração do fe-

nômeno meteorológico es-

pacial que afete as áreas 

conforme descrito nos itens 

do requisito regulamentar. 
 

Atentar para a Nota do item 

5.14.3.3.3 da ICA 105-17 

em relação a aplicabilidade 

da pergunta. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 
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ICA 105-17 

Itens 15.1.1, 

15.1.3, 15.2.1, 

15.2.3, 15.2.4, 

15.3.1 e 15.3.2 

 

CIRCEA 63-1 

Itens 2.1.3, 2.2 e 

2.3 

CIMAER 8.200 

O CMI fornece, a partir de coor-

denação prévia, informações me-

teorológicas aos ACC e Órgão 

SAR e AIS, conforme previsto 

na legislação em vigor? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar, por amostragem, 

se as informações meteoro-

lógicas são fornecidas aos 

ACC conforme previsto no 

requisito regulamentar. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

 

ICA 105-17 

Item 16.1 

 

CIRCEA 63-1 

Itens 8.1, 8.2 (b) e 

(d), 8.3, 8.4, 8.5, 

8.6 e 8.7 

CIMAER 8.205 

O sistema de enlace de 

telecomunicações permite que o 

CMI forneça informações 

meteorológicas necessárias ao 

ACC, Órgão SAR e Estações de 

Telecomunicações Aeronáuticas 

referentes as FIR sob sua 

responsabilidade? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar a existência do 

enlace de telecomunicações 

entre os referidos Órgãos e 

o CMI. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

ICA 105-17 

Itens 5.7.1.2, 

5.8.1.2, 5.9.1.2, 

5.10.1.2 

 

CIMAER 8.210 

A Seções de Previsão de Aeró-

dromo, Vigilância Meteorológi-

ca, Apronto Meteorológico e 

Operação VOLMET do CMI 

possuem registros de todas as 

mensagens confeccionadas e 

transmitidas? 

□ Sim 

□ Não 

Examinar por amostragem, 

se a Seções do CMI possu-

em registro de todas as 

mensagens confeccionadas 

e transmitidas, em formulá-

rio ou arquivo digital pró-

prio das Seções. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

 

ICA 105-17 

Item 17.2 e 

Anexo Y 

Nota 1 

 

CIMAER 8.215 

Os produtos meteorológicos 

recebidos ou disponibilizados 

pelo CMI são arquivados 

conforme o previsto na 

legislação em vigor? 

□ Sim 

□ Não 

Verificar, por amostragem, 

os procedimentos adotados 

pelo CMI com relação ao 

período, local de arquiva-

mento e tratamento final dos 

produtos meteorológicos. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

 



Requisito 
Regulament

ar 

Pergunta a ser 
respondida com base 

no requisito 
regulamentar 

Respos
ta da 

OI 

Exemplo de 
evidência a ser 

verificada 

Posicionamen
to do 

INSPCEA 

Resposta/Comentários 
do INSPCEA 

 

Versão 3 – 05 FEV 2024             ASSESSORIA DE SEGURANÇA OPERACIONAL DO CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO                        Pág 21 de 21 

 

DCA 800-1 

Itens 3.1, 3.2, 3.3 

e 3.4 

 

CIMAER 8.220 

O CIMAER possui um SGQ 

implementado e certificado no 

que se refere a prestação do 

serviço de meteorologia 

aeronáutica conforme descrito 

no escopo B do item 3.3 da DCA 

800-1. 

□ Sim 

□ Não 

Verificar a existência de 

documentos comprovando a 

implementação e a certifi-

cação do referido serviço de 

meteorologia aeronáutica. 
 

Verificar se os processos 

descritos nos documentos 

da qualidade estão sendo 

cumpridos. 

□ Satisfatório 

□ Não satisfatório 

□ Não aplicável 

 

 


